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Processo 1/2125/2010
Auto 'deInfração n° 1/2010033233
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)~SECRETARIA DA FAZENDA,no ESTADO DO ÇEARÁ . '
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRmUTARlO

CONSELHO DE RECURSOS T'RlBUTÁRIOS
18CÂMARA

RESOLUÇÃO N° ~,b/2014'
17,8SESSÃO'ORDINÁRIA DE' 15/0112014
PRoéESS()'DE'RECURSO N° 1/2125/2010
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201003323 ." .,',
RECORRENTE: éÉLULADE JuLGÀMENTO DE 18INSTÂNCIA
RECORRIDa: LUIZ OCLÉCIO ALVES DE ABREU
RELATOR: C;:ONSELHEIRÓ EDILSON IZAIAS DE JESUS JUNIOR
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EMENTA. .', '
ICMS "':RECURSO DE OFÍCIO - DECISÃO DE e-INSTÂNcIA
MANTIDA - NuLIDÀDE DA AÇÃO FISCAL .:..:'TERMO DE
CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO - EXTEMPORANEIDADE -

"POSTAGEM APÓS O PRAZO DE 60 DIAS':" INTELIGÊNCIA DO
ART. 53, ~2°, IH, DO DECRETO 25.468/99.
1: ija presente hipótese,' restou comprovado que a notificação do
contribuinte, via aviso de recepção, acerca ,..do termó de- conclusão da
fiscalização, foi postada após o encerramento do prazo de 60 dias para a
conclusão dos trabalhos de fiscalização, cuja situação enseja nulidade

;'absoluta,. em conformidade com o art. 53, ~2°, inciso IH,' do'Decr~to
" 25.468/99. PRECEDENTES \

2. Recurso de Oficio conhecido e não próvido. Decisão d,e 18 Instância
mantida por unanjmidade, de acordo com a PGE.
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processo 1/2125/2010
Auto de Infração n° 1/2010033233

RELATÓRIO

c \

)Cui~a-se- de .mCURSQDE .oFÍCIO uecorr~nte de julgamento de la Instância, onde 'a

Julgadora Stngular, àõ apreciar o Auto de Infração ora'sob análise, deliberou pela nulidade da, . ' ':.' .

acúsaçãofiscal, tendo em vista a extr~polação d,oprazo de 60 (sessenta) diasparn o término da

a~ão riscaI, est~belecido ri~ Termo de Início de 'Fiscalização, culmit}ando na i~observância art.
',.. . ~ ~ . .- '. . . .

821,~~2° e 4°, do pecreto 24.\569/97.
,.

I _.

O Julgamento de fa Instancia deliberou pela 'nulidade da ação fiscal,. tendo em vista a
, . / '

extrapolação do prazo de 60 (sessenta) dias'para a finalização da ação' fiscal, prazo este
! ~ ,. /. <' •

. estabelecido'no Termóde Início de 'Fiscãlização,resultando em violação ao art. 821, ~~2° e 4°,
~ ;;: ~ " - "I • .•.. • ~ ~

do Decreto 24.5~9/97. Naop0rtunidade recorreu de oficio, em co~sagração ao art. 44, inciso I,

.da Lei n°. 12.732/97.

Remetidos' os autos ao Con~elho de ~ecUrsos' Tributârios deste Contencioso Administrativo, a

~douta Consultora Trib~tária pr~feÍi.u.o párecer de opinando p~lo' conhecimento do. Recurso de
-.' \~,' \ .

Oficio, para lhe negar provimento, confirmando a decisão proferida na Instância Singular, cuja". . .' '\ ,

manifestação foi adotada peÍa Prócurad()ria do Estado do Cearã .., .

VOTO DORELATOR

Verificando .~ 'feito, entendo qúe a: decisão de 1a Instância de~e ser. mantida, em virtude da
'-"" "h ,... • ,."' • '\ • \ - ~ •

nulidade detectada' na ação fiscal, notadamente a extrapolação do prazo para o término dos
\: . '," .,

!rabalhos de fiscÇ!lização..

Rçferid'a copchisão' decorre da análise cronológica de toda a ação fiscal.' O t~rmo de inicio de -
<::., . .'.. • • '~-' ) • •

fiscalização foi lavraao em"22.01.2010, foi postado e dado ciência ao contribuinte em 03 de
,/ ,": ....". '

fevereiro, fican4,o s?b ação fiscal ~um prazo de 60 dias, até odiaJ)5de abril. Ocorre que o
Auto de Infração foi laVrado em 26 de'março de 2010 e <> Termo de Conclusão foi lavrado em
• . : ' , " , I . .

30 Qe março, 'sendo post~do ,em 06 de abril de 2010" conforme AR acostado em fls. 28~

extrapolan.d~ claramente <> prazo descrito .
.~ L. "•• I
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Processo 1/2125/2010
. , ~' Auto de Infração n° 1/2010033233

o art.'8il, ~~2? e 40, do'Decreto.24'.569/~7, indiscutivelmente consagram que,rta hipótese de

notific~çãÓ e(etuada via:'Avis~' de ~êcepç.ã~ (AR), .0 prazo de conclusão dos trabalhos de

fiscalização terá 'c6m? termo'fimita data de sua postagem no correio. 'Yejamos: -
., '

~'
Art. 821. A açao fiscal começará com li lavrátura do termo de Início de"
.Fiscalização, do qual constará, necessariamente:
(:::). '. ,

VI ~período a ser fiscalizado ..

(...)

, .
'i. ~ 2° Làvrado o Termo de Início de Fiscalização, o agente do Fisco terá o prazo de
,até 180 (cento e oitenta) diªsparaconclusão dos trabalhos, contados da data da
Ciência ao sujeito passivo; conforme disposto em regulamento.
(...) , . ' . ,

~40 O prazo de conclusão dos tfàbalhos de fiscalização a que se-refere o ~2°deste
artigo, na hipótese de a nótificação ser efetuada atr;lvés de Aviso de Recepção

, .' (AR) terá como termo final ~ data de sua posta.gem no con:eio. '"

' .. ' . "; , ;, " , . '. - .

Por sua vez, a nuli3ade dos atos praticados fora do",prazo é reconhecida 'peJo 'ali; 53, 92, IH,'do
~, .,-~ .

, Decreto 25.468/99, inverbis: ;.....
"

.' o,

j

/ ..

, ,

\
Art. 53. São abso~utamente nulos os atos praticados por autoridade incompetente
ou impedida, ou com preterição de. quaisquer. das garantias processuais
constitucionais, devendo a nulidade 'ser .declarada de ofício pela autoridade

. julgadora. • '
./ (:..) ~ ~

~ 2° E considerada autoridade impedida aquela qúe:
~.J '
, IU .....:.pratiquea~o'extemporân:eo ou com vedação legal. '

.' ..

l'

Sabe~se qúe deri~re os pIjnctptos q~'e reg'em' a ati:vidadé administrativa,' ec neste aspecto
, . ,>., '. .

certame:Qte se insere 'a fiscaliiação tributária, está o princípio da ~autotutela, segund9 o qual a

Administraç~o Pública' pode rever ouam,llar seus próprios atos quando 'eivados de nulidade'ou
"

que nãoseadéqüem à sua conveniência.
''''-: ,'I

f f •••i,

0ra'j e~tando~toda.~atividad~ dê fiscalizaçã? vinculada ao princípio \da legalidade, iriobservado

qualq~~r asp;cto de, natureza material ou formal, ..~om6 é' o ca~odo' prazo de 'conclusão dos

trabalh,ós d~"fiscalização, n~da mais razoavel' do que o re~onhecimerito da nulidade da autuação. . '

que cónt~m ~mseu.~ojo, vício iÍ1sanáy'el,cuja oportunidade se deu nesta esfera administrativa.'
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Processo 1/2125/2010

Auto de Infração n° 1/2010033233
," .1 ' ~ . . .

Inclusive, na esfera judicial, ratificando o prinçípio.da autotutela, o Supremq Trib~al 'Federal,
, . )

editou a Súmula, nO.A73,'segundo a qual: ';. "

A ~dlllinistração pode anular seus próprios atos, qúando eivadós de vícios que os'
tornalllilegais,'porque deles nãos~ originam direitos; OU revogá~los, por motivo de
conveiliência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; e ressalvada, em

" todos os 'casos, a apreciação'judici!1l. ' ' " ,
y',. ;

Nesta opórtúnidade:'citb'pr~~edente deste'CONAT, que em oportunidades anteriore~ reconheceu. , ,'. (

a nulidade 'de fiscalização, cujo' term~ de conclusão fora expedido após o encerrame~to dó prazo
• 'I '

legaLVejamo~: I "".~

/,

EMENTA: 'EXTRAVIO D~
~

I}OCUMENTOS FISCAIS

/

pXTEMPORANEIDADE- NULIDADE. Restou comprovado a:nulidade do Feito
,.0 , .

Fiscal em razão de sua extemporaneidade. Ciência do contriouinteefetuada após
, '

,prazo regular para conClusão dos trabalhos de' fiscalização estabelecido na IN n°

_06/2005. Decisão amparada nó ~~ 53; ~2°, m"do Decreto',nO 25.468/99. Recurso

'Oficial conhecido e. ~ão pro~idó. Decisão~or' unanimidade' de ~otos, conforme. '

. Parecer adotado pelo'~~presenta1Íte da douta PGE. (Resolução n°.~78/2010; 18

I ~ • .•.

.Câmara de Julgamento;, Processo 1/2797/2007; Auto de Infração 1/200703660;
I- .' I 1 • v ,

, Sessão de Julgarnell:tode 09/09/2010; Relatora: Van~ssaAlbuquerque Valente)
. ,

-1
,.. ~, _' 1 . ' .

'Portanto, observándo o impedimento' por extemporaneidade, a presente ação fiscal deve ser
r \

declàrada nula, çonforme decisão de ,18 Instância e Parecer dá Consultoria Tributária, ratificada
r •

pela Procuráp.oria Geral do Estado do Ceará.
o ' ' ••

"

~.
'Dest.e'~odo,~m conformidade com <.> parec,erda d. Célula de Consultoria Tributária, conheço o',

'presenteRe~urso de, Oficio, negando-1heprovimento; confirmandb a decisão proferida na~
. \ ' .

Inst~ll:ciá Singular, deterIDin~ndo, na oporttirtidade arextinção do feito, com a nulidade da ação
I ' '_"",

fiscal. •..
''\,

É como voto. "
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, DECISAO

Processo 1/2125/2010
Auto de Infração n° 1/201,0033233

- .'

,/

Vi~tos,\'Relatadôs 'e Discutidos os presentes'.autos, em que é :recorrente cÉLULA DE
~ j , .: ~ " .' , - • -".

JULGAMENTO DE la 'INST ÃNCIA e recorrido LUIZ OCLECIO ALVES DE ABREU a ra
• .' .',' ; 'I~ . .

Câmára de~lilgamento do C<?nselho~e Recursos Tributários resolve;por unánimida~e de votos,

conhecer "doRecúrso Oficial, negando-lhe p~ovimento, para-confirmar a decisão' declaratória de

nulidade proferida em ia Instân'cia, nos termos do voto do Con~;e~hei~oRefatore d~ aco~do com '

Ó ParecerdaC~nsultoria Tributária~ refer~ndado pelo representante da Procuradoria Geral do

"Estado.

SALADAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO- CONSELHO DE
REC~OS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos J"t'de <:1) "de 2014." , "
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PROCURADOR DO ESTADO
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